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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO / RS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA 001/2026 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, PARA 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS 
PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO PLANALTO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO - RS, no uso de suas 
atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 
modalidade concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviço, conforme descrito nesse edital e seus anexos, 
e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 
3.637/2023. 
A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 23 de fevereiro de 2026, às 9 horas 
podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h59min, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
1. DO OBJETO: 

 

Constitui-se objeto do presente edital, a contratação de empresa especializada, sob o Regime de 

Execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, compreendendo mão‐de‐obra e materiais, 
visando a construção 20 (vinte) Unidades Habitacionais no Município de Santo Antônio do Planalto 
/RS, com recursos vinculados Proposta 040897/2025 e Código do Instrumento 983509/2025 – 
Plataforma Transfere.gov, caracterizada e especificada no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, no Projeto Executivo, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

Conforme disposto no Termo de Compromisso, firmado entre o Município de Santo Antônio do 
Planalto e o Ministério das Cidades, através da Instituição Financeira Caixa Econômica Federal, a 
responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

O valor estimado da obra, conforme Anexo VIII – Planilha Orçamentária, é de R$ 2.781.942,40. 
(dois milhões setecentos e oitenta e um mil, novecentos e quarenta e dois reais com quarenta 
centavos). 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se 
a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
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https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando 
os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 
pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma 
da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar 
ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, inclusive o envio 
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da proposta final readequada que venham a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão 
ser encaminhados no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.1.1. A proposta deverá conter: 

a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, pelo representante 
legal da empresa, mencionando o preço global para a execução da obra objeto desta licitação, 
onde deverão estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI – 
Benefícios e Despesas Indiretas (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do 
empreendimento, etc.); 

b) planilha de quantitativos e custos unitários e global. 

c) cronograma físico/financeiro; 

d) demonstrativo dos encargos sociais; 

e) Planilha BDI. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 
do Anexo III – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários, 
com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, 
bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos 
unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua 
identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte, estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
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licitação; 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante; 

e) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante; 

f) Certificado de Regularidade (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

g) Certidão Negativa Trabalhista; 

h) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). Emissão através de: 
https://certidoes.cgu.gov.br/. 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devendo o exercício social conincidir com o 
disposto nos atos constitutivos juntados para fins de habilitação; 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 
não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

5.3.2. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

5.3.3. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 
autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao 
registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à 
Receita Federal do Brasil. 

5.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura 

5.3.5. Comprovação da capacidade econômico-financeira da empresa licitante, como requisito de 
habilitação, através  apuração de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), mínimos aceitáveis, que deverão ser iguais ou superiores a 1,00 (um inteiro). Os 
índices serão apurados, com dados pertinentes, extraídos do último balaço geral levantado, 
mediante a aplicação da seguintes formulas de análise econômico-financeira: 

 
               LG =   ATIVO CIRCULANTE (AC) + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (ARLP) 
                         PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (PELP) 
 
               SG =      _________________________ATIVO TOTAL  (AT)________________________ 
                              PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (PELP) 
 
 
               LC =       __ATIVO CIRCULANTE (AC)__ 
                                PASSIVO CIRCULANTE (PC) 
 

5.3.4.1 Será considerada habilitada, no que tange à capacidade econômico-financeira, a empresa 
que atingir os índices definidos na forma e nos patamares do item 5.3.4. O cálculo destes índices 
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deverá ser expresso em documento, anexo ao balanço, assinado por profissional de 
contabilidade legalmente habilitado e pelo responsável legal pela empresa. 

 
5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

a) Certidão de registro da empresa no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU ou 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

b) Caso a empresa não esteja sediada no Estado do Rio Grande do Sul, e não possua registro 
no CREA/RS, será exigido o visto deste órgão quando da contratação da vencedora do 
certame, na assinatura do contrato. 

c) Prova de que a empresa possui um profissional de nível superior registrado no CAU ou 
CREA, com atribuições para executar o objeto licitado, por meio da apresentação de Certidão 
de Registro do Profissional válida; 

d) Caso o profissional e não possua registro no CREA do Rio Grande do Sul, será exigido o visto 
deste órgão quando da contratação, na assinatura do contrato. 

e) A prova do vínculo do profissional com a empresa poderá ser feita da seguinte forma: em se 
tratando de sócio da empresa, por intermédio do contrato social; no caso de empregado, 
mediante cópia da carteira profissional de trabalho; e, no caso de contratado, cópia do 
contrato, que demonstre a identificação do profissional com a empresa; 

f) Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra, objeto da licitação, e será 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 

g) Atestados de Capacidade Técnica, emitido por 3 (três) empresas de direito público ou privado, 
em nome do Responsável Técnico da Licitante, comprovando que o mesmo executou obras 
de características técnicas semelhantes ou superiores ao objeto licitado, devidamente 
registrado no conselho profissional competente (CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

h) No caso de Atestados emitidos por empresas privadas, o mesmo deverá ser apresentado com 
a firma reconhecida; 

i) Não serão admitidos atestados de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado 
causa à aplicação das sanções previstas nos Incisos III e IV do caput do art. 156 Lei Federal 
nº 14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer 
ato profissional de sua responsabilidade. 

j) Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como, da qualificação 
de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos e o vínculo dos 
mesmos com a licitante; 

k) A equipe indicada deve participar da execução do contrato, e a substituição desses 
profissionais por outros de experiência equivalente ou superior será admitida quando houver 
autorização prévia da Administração; 

l) A prova do vínculo dos profissionais com a empresa poderá ser feita da seguinte forma: em se 
tratando de sócio da empresa, por intermédio do contrato social; no caso de empregado, 
mediante cópia da carteira profissional de trabalho; e, no caso de contratado, cópia do 
contrato, que demonstre a identificação do profissional com a empresa; 

m) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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n) Conforme § 8º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, deverá ser apresentada a relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do 
pessoal técnico para a execução da obra.  

 
6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato. 

 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, 
mediante a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 

 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
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no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 
com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação dará 
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1.000,00 (mil reais), 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 
melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou     
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 
9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de 
contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 
tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 
(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, 
de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 
item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste 
item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
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sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 
3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos 
do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 
serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 
conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 
validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

mailto:licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Santo Antônio do Planalto 
Emancipado em 20 de março de 1992 

 

 

“É Bom Viver Aqui” 

Av. Jorge Müller, 1.075, CEP 99.525-000, CNPJ: 94.704.020/0001-97 Fone: (54) 3103-0215 – E-mail: licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br 
Salve uma vida: doe sangue, doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal nº 1.093/2011 

 
 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 13.1 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste 

mailto:licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br


 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Santo Antônio do Planalto 
Emancipado em 20 de março de 1992 

 

 

“É Bom Viver Aqui” 

Av. Jorge Müller, 1.075, CEP 99.525-000, CNPJ: 94.704.020/0001-97 Fone: (54) 3103-0215 – E-mail: licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br 
Salve uma vida: doe sangue, doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal nº 1.093/2011 

 
 

Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

16.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis 
ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

16.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, Anexo I, 
inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua 
proposta. 

16.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e 
INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 
mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

 

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 10 (dez) meses, 
corridos, a contar da ordem de início de obra, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério 
da Administração, nos termos da legislação. 

17.2. A execução dos serviços objeto deste edital deverá ser realizada de forma simultânea, 
conforme o cronograma estabelecido.   

17.3. O contratado deverá mobilizar equipe, equipamentos e recursos necessários para assegurar 
a realização concomitante das atividades em ambas as frentes de trabalho, evitando atrasos e 
garantindo a compatibilidade dos serviços. 

17.4. O descumprimento desta exigência poderá acarretar penalidades conforme previsto neste 
edital, incluindo advertência, multa e, se necessário, rescisão contratual. 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
a) No pagamento serão utilizados recursos próprios e oriundos do MCMV FNHIS Sub 50, 
oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) através da Proposta 040897/2025 e 
Código do Instrumento 983509/2025. 
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b) O Município efetuará o pagamento de acordo com as medições realizadas pelo setor de 
Engenharia do Município, e mediante expedição da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) aprovada pelo 
servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
c) O pagamento será em moeda corrente nacional, através de crédito em conta bancária do   
favorecido. 
d) A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, 
emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 
respectiva Agência, além de mencionar que os materiais ou serviços referem-se à 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, e que se referem a recursos DA Proposta 
040897/2025 e Código do Instrumento 983509/2025. 
e) O primeiro pagamento somente será realizado pelo Município Contratante, após 
apresentação pela licitante que vier a ser contratada de: 
a. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA/RS ou CAU/RS; 
b. Seguro de Responsabilidade Civil Profissional no valor mínimo correspondente a 25 % (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do Decreto Lei n° 73, de 21/11/1966 e Decreto n° 
61.687 de 07/12/1967; 
c. Matrícula de inscrição da obra junto ao INSS. 
f) O pagamento será realizado no prazo de até 20 (vinte) dias após a apresentação da fatura e 
boletim(ns) de medição, aceitos pela fiscalização do Município. 
g) O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta 
bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. 
h) O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal/Fatura estiver acompanhada dos 
seguintes comprovantes devidamente quitados, já exigíveis, pertinentes ao contrato, em original, 
cópia autenticada em cartório ou por servidor, respeitada a periodicidade de exigência dos 
documentos: 
a. Cópia das guias de recolhimento dos encargos sociais junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, referente ao contrato; 
b. Cópia das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
juntamente com a Relação de Empregados referente ao contrato. 
i) O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da lei que regula a 
matéria, quando for o caso. 
j) O pagamento referente a última medição será efetuado por meio da emissão de ATESTADO 
DE CONCLUSÃO, confeccionado pelo setor de Engenharia do Município, que atestará o 
recebimento definitivo da obra, aprovando a aplicação dos recursos. 
1.j.1. A última parcela do pagamento fica condicionada ainda, a apresentação pela 
licitante que vier a ser Contratada, da Certidão Negativa de Débito do INSS referente ao 
objeto da contratação. 
k) A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao Município a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado. 
l) Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitante vencedora em que o Município seja 
incluído no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, será retido até o final da 
lide, valores suficientes para garantir eventual indenização. 
m) O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 
assumidas pelo(a) contratado(a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem como na execução do objeto. 
n) Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, caso a 
compensação entre a sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar aquela, hipótese 
esta que primeiro será realizada a compensação. 
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o) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
p) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

18.1. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

 
0513.16.482.0059.1020.44905100000000.1500.0.15711.2 OBRAS E INTALAÇÕES 

 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste 
edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
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anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato ou documento equivalente com a 
aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
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impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte do campo próprio no sítio eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
seguinte sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

21.4. BBB Na forma do § 4º do art. 17 da Lei nº 14.133, como condição de sua validade e 
eficácia, todos os atos praticados  nesta licitação, deverão observar o ormato eletrônico. 

21.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Pelotas – RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Projetos de ampliação contendo Memorial Descritivo, Plantas, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico – Financeiro, BDI, Encargos Sociais e de mais planilhas e informações que 
integram o projeto (Disponível no arquivo que acompanha o edital). 

Anexo III – Modelo de Proposta de Preços  

Anexo IV – Modelo de Atestado de Visita Técnica 

Anexo V – Minuta de Contrato 

 
Santo Antônio do Planalto, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 

VILSON ALTMANN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
2. ORIGEM DA DEMANDA: 
a) Unidade requisitante: Secretaria de Assistência Social 

 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
a) Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada, sob o 
Regime de Execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, compreendendo mão‐de‐
obra e materiais, visando a construção 20 (vinte) Unidades Habitacionais no Município 
de Santo Antônio do Planalto/RS, com recursos da Proposta 040897/2025 e Código do 
Instrumento 983509/2025, caracterizada e especificada neste Termo de Referência e no 
Projeto Executivo e seus anexos. 
Valor estimado da obra: R$ 2.790.646,72 (dois milhões setecentos e noventa mil, seiscentos e 
quarenta e seis reais com setenta e dois centavos). 

BDI: 20,50 % 

 
b) Serão construídas 20 (vinte) Unidades Habitacionais de 53,86 m² cada uma. 

 
4. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
a) A obra, objeto da presente licitação, deverá ser executada conforme Termo de 
Referência, Planilha orçamentaria, Cronograma, BDI e nas condições do edital. 
b) A execução da obra será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de Engenharia do 
Município, e por seu respectivo Fiscal de Contratos. 
4.b.1. Todas as etapas da obra deverão passar pela aprovação e liberação da fiscalização, a 
qual tem poder de rejeitar serviços que julgar em desacordo com o projeto, normas técnicas, 
qualidade de materiais, qualidade de execução ou qualquer outra irregularidade que vier a 
surgir. 
c) A licitante que vier a ser contratada se responsabilizará, única e exclusivamente, pelos 
seguros, encargos sociais, fiscais, ambientais e trabalhistas decorrentes da presente 
licitação. 
4.c.1. De maneira alguma o Município poderá ser responsabilizado por indenizações de 
natureza trabalhista em virtude do vínculo existente entre a licitante e seus empregados. 
d) A obra deverá ser executada pelo próprio licitante, ficando expressamente vedada a 
subcontratação de terceiros, exceto para os casos que forem expressamente autorizados 
pelo chefe do Poder Executivo do Município de Santo Antônio do Planalto/RS. 
e) Conforme Art. 618 Do Código Civil – Lei 10.406/02, a empresa vencedora responderá 
durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim 
em razão dos materiais, como do solo. 
f) Serão de responsabilidade da licitante vencedora as custas com as Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART’s) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s), 
exigidos para a execução dos serviços referente à obra, bem como as ART’s e RRT’s 
Complementares, caso seja necessário. 
g) A licitante vencedora deverá manter na obra placa da empresa executora dos serviços e 
placa da obra, em modelo a ser aprovado pelo Município. 
h) Caberá a licitante vencedora proceder à instalação da obra dentro das normas gerais de 
construção, sendo de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras: alvará, 
certidões e licenças, evitando interrupções por embargo, bem como, ter uma cópia completa 
aprovada e atualizada dos Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma físico financeiro, 
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Memorial Descritivo, Diário de Obra, ART’s ou RRT’s e demais elementos que interessem ao 
serviço. 
i) A contratada é responsável pelo fornecimento dos EPI’s conforme a NR-6, a fim de 
assegurar a integridade física dos funcionários. 
j) A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras serão de 
exclusiva responsabilidade da licitante vencedora. 
k) Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas técnicas 

(ABNT – NBR). 
4.k.1. Cabe a empresa que vier a ser contratada a obrigatoriedade da aquisição de produtos 
manufaturados nacionais e serviços nacionais ou a aplicação das margens de preferência 
para produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e 
serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC n° 1, de 28 de 
junho de 2024, observadas as disposições do art. 3º-A da Lei nº 11.578, de 26 de novembro 
de 2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024. 
l) Por se tratar de recursos do PAC, a empresa contratada deverá inserir as informações 
e os documentos relativos à execução da obra no Transferegov.br. 
m) A empresa que vier a ser contratada deve incluir nas placas e adesivos, indicativos das 
obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme 
previsto no Manual de Identidade Visual - Novo PAC – IDV. 
4.m.1. A empresa que vier a ser contratada deve afixar em local visível a placa de obra, 
elaborada conforme Manual de Identidade Visual - Novo PAC – IDV, mantendo-a em bom 
estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras. 
n) Conforme disposto no Termo de Compromisso nº 983509/2025/MCIDADES/CAIXA  - 

Proposta 040897/2025 e Código do Instrumento 983509/2025 – ANEXO XXII, firmado 
entre o Município de Santo Antônio do Planalto/RS e o Ministério das Cidades, através 
da Instituição Financeira Caixa Econômica Federal, a responsabilidade pela qualidade 
das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado 

 
5. DA JUSTIFICATIVA RELATIVA À CONTRATAÇÃO: 
a) O Programa Minha Casa, Minha vida destina-se a construção de unidades habitacionais 
em áreas urbanas de municípios com população até 50 mil habitantes. O MCMV FNHIS Sub 
50, ou Minha Casa, Minha Vida Fundo de Desenvolvimento Social Sub 50 mil, tem como 
objetivo reduzir o déficit habitacional e melhorar as condições de vida em nosso Município, 
com recursos oriundos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS). 

4.3. O Município de Santo Antônio do Planalto/RS, apresenta a presente justificativa para a 
contratação de empresa especializada no setor da construção civil, sob o Regime de 
Execução de Empreitada por Preço Global, visando a construção de 20 (vinte) Unidades 
Habitacionais, com o fornecimento de mão de obra e materiais, conforme especificações do 
projeto aprovado. 
4.3. A contratação tem como base a Proposta 040897/2025 e Código do Instrumento 
983509/2025, vinculada ao Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub 50, com recursos 
provenientes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), formalizada por meio do 
Termo de Compromisso nº 983509/2025/MCIDADES/CAIXA - Proposta 040897/2025 e 
Código do Instrumento 983509/2025, firmado entre o Município e o Governo Federal, com 
repasse financeiro por parte do Ministério das Cidades. 
4.4. A necessidade da contratação justifica-se pela importância social da ação, que objetiva 
garantir moradia digna para famílias em situação de vulnerabilidade social, conforme critérios 

mailto:licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br


18 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Santo Antônio do Planalto 
Emancipado em 20 de março de 1992 

 

 
 

 
“É Bom Viver Aqui” 

Av. Jorge Müller, 1.075, CEP 99.525-000, CNPJ: 94.704.020/0001-97 Fone: (54) 3103-0215 – E-mail: 
licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br 

Salve uma vida: doe sangue, doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal nº 1.093/2011 

estabelecidos pelo Programa MCMV. A iniciativa está alinhada às diretrizes da política 
habitacional municipal e visa mitigar o déficit habitacional existente no Município. 
4.5. A opção pelo regime de empreitada por preço global se dá em razão da natureza da 
obra, cuja execução exige controle financeiro e técnico rigoroso, com melhor previsibilidade 
dos custos e maior segurança orçamentária, evitando aditivos desnecessários. Este regime 
também se mostra mais eficaz para o planejamento e acompanhamento da execução física 
do contrato, já que contempla a entrega da obra como um todo, dentro dos prazos e padrões 
definidos. 
4.6. Além disso, a contratação de empresa especializada garante o atendimento às 
exigências técnicas previstas nos projetos, memoriais descritivos e normas da Caixa 
Econômica Federal, instituição responsável pela fiscalização da operação. 
4.7. Por fim, destaca-se que a contratação obedecerá aos dispositivos da Lei nº 14.133/2021, 
mediante processo licitatório regular, com ampla publicidade e observância aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 
6. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA CONTRATO (arts. 89 e 90 da Lei Federal 

nº 14.133/2021): 
a) Após a homologação do processo, o Setor de Contratos convocará regularmente a 
licitante vencedora para assinar o contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável 
por uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
b) Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
c) Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas 
pelo licitante vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
a. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
d) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante (§ 5º art. 90 da Lei nº 14.133/2021). 
e) Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, em consequência de rescisão contratual, observados 
os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

7. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO (arts, 91 a 95 e 105 a 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021): 
a) As obras terão início no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da emissão 
da Ordem Início pelo Setor de Engenharia. 
b) O prazo de execução da obra será de 10 (dez) meses, contado da emissão da Ordem de 
Início pelo Setor de Engenharia, conforme Cronograma Físico-Financeiro – Anexo IX do 
Edital, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
c) O prazo poderá ser prorrogado na forma da Lei. 
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d) O contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 
dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico 
oficial. 
e) O contrato poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8. DO REAJUSTE CONTRATUAL (Inciso I, § 4º, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 
b) O reajuste será realizado por apostilamento. 
c) Conforme § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021, sempre que atendidas as condições do 
contrato, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes 
aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no 
que se refere: 
a. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
b. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 
contratado em decorrência do contrato. 

 
9. DAS PRERROGATIVAS (art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
a) O regime jurídico de contratos instituídos pela Lei nº 14.133/2021 confere à 
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 
I. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
II. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei; 
III. Fiscalizar sua execução; 
IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: risco à prestação de serviços essenciais; necessidade 
de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 
extinção do contrato. 
b) As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas 
sem prévia concordância do contratado. 
c) Na hipótese de modificação unilateral, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 
deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 
a) A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Alexandre Menegazzo, 
Engenheiro Civil, CREA/RS 167278, representante da Administração especialmente 
designado, conforme requisitos estabelecidos no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
pelo respectivo substituto, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
b) A fiscalização técnica deverá ser realizada pelo Setor de Engenharia do Município. 
c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados 
d) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
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e) O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 
Município, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com dados relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
f) Na hipótese da contratação de terceiros deverão ser observadas as seguintes regras: 
a. a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
b. a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 
g) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra para 
representá-lo na execução do contrato. 
h) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
i) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
j) O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

10.j.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato. 
k) A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato. 
10.k.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
l) Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompanhamento 
e fiscalização deverão ser registradas. 
m) O Município poderá determinar a paralisação da obra por ocasião do acompanhamento, 
fiscalização, e/ou inexecução do objeto. 
n) O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação ou ser 
parte da Equipe de Apoio na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a 
segregação de funções. 
o) A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 
Plenário). 

11. DAS ALTERAÇÕES: 
a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
b) Conforme estabelecido no Art. 127 da Lei nº 14.133/2021, se o contrato não contemplar 
preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão 
fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-
base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos nos subitens 10.2 e 10.3. 
c) Conforme estabelecido no Art. 128 da Lei nº 14.133/2021, nas contratações de obras e 
serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
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d) Conforme estabelecido no Art. 129 da Lei nº 14.133/2021, nas alterações contratuais para 
supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os 
colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 
e) Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021, caso haja alteração unilateral 
do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
f) A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (Art. 131 da Lei nº 14.133/2021). 
g) O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
nº 14.133/2021. 
h) A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

12. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
a) Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas 
nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

 
13. GESTOR DO CONTRATO: 

a) O gestor do contrato, na pessoa do Secretário Municipal requisitante, coordenará a 
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 
b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
c) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
a) O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão 
realizados na forma do art. 140, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
b) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
c) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei. 
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d) O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra, e, em caso de vício, 
defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de licitação na 
modalidade Concorrência, na forma eletrônica, com fundamento no art. 28, inc. II, da Lei nº 
14.133/2021. 
b) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
c) Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 
d) Os critérios de qualificação técnico profissional a serem atendidos, pelos fornecedores 
foram definidos conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

a) A contratação será custeada com recursos próprios e de repasse da União, vinculados 
ao Termo de Compromisso nº 983509/2025/MCIDADES/CAIXA - Proposta 040897/2025 e 
Código do Instrumento 983509/2025, através das dotações orçamentárias pertinentes. 

 
0513.16.482.0059.1020.44905100000000.1500.0.15711.2 OBRAS E INTALAÇÕES 

 
17. IMPACTOS AMBIENTAIS: 
a) A construção de 20 (vinte) Unidades Habitacionais no Município de SANTO ANTÔNIO 
DO PLANALTO / RS - MCMV FNHIS Sub 50, implica em impactos ambientais diretos e 
indiretos, que devem ser identificados, avaliados e mitigados para garantir a sustentabilidade 
do empreendimento. 
b) Como potenciais impactos ambientais podemos citar: 
 Supressão de vegetação e alteração do solo: Caso o terreno apresente cobertura vegetal, 
será necessário realizar o desmatamento e terraplanagem, impactando a fauna e flora local 
e potencialmente gerando erosão. 
 Geração de resíduos sólidos da construção civil (entulhos): A obra produzirá resíduos que 
necessitam de destinação ambientalmente adequada. 
 Poluição sonora e atmosférica: A movimentação de máquinas e equipamentos poderá 
gerar ruídos e emissão de poeira e gases poluentes. 
 Risco de contaminação do solo e da água: Eventual vazamento de combustíveis, óleos ou 
produtos químicos pode causar contaminação. 
a) Durante a fase de operação (pós-construção): 
 Aumento na demanda por serviços públicos: Expansão do consumo de água, geração 
de esgoto, resíduos sólidos urbanos e energia elétrica. 
 Impermeabilização do solo: A urbanização reduz a capacidade de infiltração da água 
da chuva, podendo provocar aumento do escoamento superficial e risco de alagamentos. 
c) Para minimizar os impactos ambientais negativos e garantir a conformidade com a 
legislação ambiental vigente, serão adotadas as seguintes medidas mitigadoras e 
compensatórias: 
 Licenciamento ambiental prévio e acompanhamento técnico por profissionais habilitados. 
 Destinação correta dos resíduos da construção civil, conforme a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
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 Controle de emissão de poeira e ruídos com uso de equipamentos adequados e 
manutenção das máquinas. 
 Preservação de áreas verdes próximas e, quando necessário, compensação ambiental 
pela supressão vegetal. 
 Implantação de sistema de drenagem pluvial eficiente, com estruturas para reduzir o 
impacto da impermeabilização. 
 Educação ambiental para os beneficiários das moradias, com foco no uso racional dos 
recursos e na correta destinação dos resíduos. 
d) A construção das 20 Unidades Habitacionais representa um importante avanço social, 
promovendo inclusão, cidadania e melhoria da qualidade de vida da população de baixa 
renda. Com o devido cumprimento da legislação ambiental e a adoção das medidas 
mitigadoras, os impactos ambientais podem ser controlados e compatibilizados com os 
benefícios sociais do empreendimento, respeitando os princípios do desenvolvimento 
sustentável. 

18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
a) A empresa contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
b) Executar o objeto contratual, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no Edital 
e seus Anexos. 
c) Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 
pelas consequências de sua inexecução parcial ou total. 
d) Executar as obras de acordo com as especificações e prazos determinados pelo setor 
responsável e cronograma-físico Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida, a 
contratada ficará sujeita às penalidades previstas em lei e neste edital. 
e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
o objeto contratado. 
f) Propiciar o acesso da fiscalização do contratante ao local onde serão realizadas as 
obras, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
g) Empregar boa técnica na execução das obras, dentro dos padrões exigidos. 
h) Corrigir e/ou refazer os serviços ou substituir materiais não aprovados pela 
fiscalização do CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações 
constantes no Projeto Executivo. 
i) Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o 
que mais se fizer necessário para a execução do objeto. 
j) Fornecer equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho dos 
serviços na obra, em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, substituindo aqueles 
que não atenderem estas exigências. 
k) Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene, e 
medicina do trabalho, devendo fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção 
individual (EPI’s) e coletivo (EPC’s), adequados à execução da obra e de acordo com as 
normas de segurança vigentes, bem como, todos os cursos de capacitação para 
desempenhar trabalhos em altura ou outra atividade eu cause algum risco ao trabalhador, 
necessários para a execução do objeto. 
l) Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos 
serviços da obra, pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 
vínculo empregatício com o contratante. 
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m) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
n) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços ou por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros. 
o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na 
licitação. 
p) Arcar com os custos de combustível, transportes, deslocamentos e manutenção dos 
equipamentos ou materiais que porventura necessite utilizar. 
q) Elaborar Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/CREA) ou RRT/CAU 
referente a execução dos serviços contratados. 
r) Substituir, no prazo máximo de um dia, pessoa ou empregado cuja permanência no 
local da execução do objeto da licitação seja de sua responsabilidade e esteja prejudicando o 
bom andamento dos trabalhos. 
s) Manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, se necessário, 
conforme CTB (Código de Trânsito Brasileiro), seus anexos e suas resoluções, em especial a 
resolução nº 561/80 do CONTRAN, visando a segurança dos veículos e pedestres em 
trânsito. 
t) Realizar a limpeza e isolamento do local onde estiver efetuando os serviços, com a 
devida remoção dos entulhos e materiais remanescentes. 
u) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 
v) Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força 
maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato. 
w) A obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços 
nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados nacionais 
e serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços estiverem descritos na lista 
estabelecida na Resolução CIIA-PAC n° 1, de 28 de junho de 2024, observadas as 
disposições do art. 3º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, e do Decreto nº 11.889, 
de 22 de janeiro de 2024; 
x) Por se tratar de recursos do PAC, a empresa contratada deverá inserir as 
informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br; 
y) Incluir nas placas e adesivos, indicativos das obras, o QR Code do aplicativo para o 
cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de 
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Identidade Visual - Novo 
PAC – IDV; 
z) Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Identidade Visual 
- Novo PAC - IDV e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de 
execução das obras. 
aa) A atuação da fiscalização do contratante não exime a contratada de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

19. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

b) Verificar minuciosamente, a conformidade da obra provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, através do(s) fiscal(is) responsável(is), 
para fins de aceitação e recebimento definitivo do objeto; 
c) Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução da obra, para que seja refeito, reparado ou corrigido; 
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d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a execução do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
f) Aplicar as sanções na forma dos arts. 104 e 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
g) O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
h) A fiscalização exercida pelo contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
a) É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 
21. DO PAGAMENTO (arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
a) No pagamento serão utilizados recursos próprios e oriundos do MCMV FNHIS Sub 50, 
oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) através da Proposta 040897/2025 
e Código do Instrumento 983509/2025. 
b) O Município efetuará o pagamento de acordo com as medições realizadas pelo setor de 
Engenharia do Município, e mediante expedição da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) aprovada 
pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
c) O pagamento será em moeda corrente nacional, através de crédito em conta bancária do   
favorecido. 
d) A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, 
o nome do Banco e a respectiva Agência, além de mencionar que os materiais ou serviços 
referem-se à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, e que se referem a recursos da 
Proposta 040897/2025 e Código do Instrumento 983509/2025. 
e) O primeiro pagamento somente será realizado pelo Município Contratante, após 
apresentação pela licitante que vier a ser contratada de: 
d. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA/RS ou CAU/RS; 
e. Seguro de Responsabilidade Civil Profissional no valor mínimo correspondente a 25 % 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do Decreto Lei n° 73, de 21/11/1966 
e Decreto n° 61.687 de 07/12/1967; 
f. Matrícula de inscrição da obra junto ao INSS. 
f) O pagamento será realizado no prazo de até 20 (vinte) dias após a apresentação da 
fatura e boletim(ns) de medição, aceitos pela fiscalização do Município. 
g) O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir 
conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. 
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h) O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal/Fatura estiver acompanhada dos 
seguintes comprovantes devidamente quitados, já exigíveis, pertinentes ao contrato, em 
original, cópia autenticada em cartório ou por servidor, respeitada a periodicidade de 
exigência dos documentos: 
c. Cópia das guias de recolhimento dos encargos sociais junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, referente ao contrato; 
d. Cópia das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
juntamente com a Relação de Empregados referente ao contrato. 
i) O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da lei que 
regula a matéria, quando for o caso. 
j) O pagamento referente a última medição será efetuado por meio da emissão de 
ATESTADO DE CONCLUSÃO, confeccionado pelo setor de Engenharia do Município, que 
atestará o recebimento definitivo da obra, aprovando a aplicação dos recursos. 
21.j.1. A última parcela do pagamento fica condicionada ainda, a apresentação pela 
licitante que vier a ser Contratada, da Certidão Negativa de Débito do INSS referente ao 
objeto da contratação. 
k) A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao Município a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado. 
l) Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitante vencedora em que o Município 
seja incluído no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, será retido até 
o final da lide, valores suficientes para garantir eventual indenização. 
m) O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 
assumidas pelo(a) contratado(a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como na execução do objeto. 
n) Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar 
aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a compensação. 
o) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
p) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22. GERENCIAMENTO DE RISCO: 
a) Para a elaboração da Matriz de Risco foram identificados os principais riscos que 
podem afetar o empreendimento e caracterizados quanto às consequências de ocorrência do 
evento e formas de mitigá- las. 
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RISCO SOLUÇÃO 

Risco de ocorrerem eventos 
durante a construção que 
impeçam o cumprimento do 
prazo ou que aumentem os 
custos, ex: atraso no início das 
obras; atraso no  cronograma;  
variação  dos 
Custos. 

Acompanhamento sistemático da execução da obra pela 
fiscalização, que contenha profissionais técnicos habilitados 
para a função. 
Contratação de seguro. 
Remuneração do risco 
Reequilíbrio econômico-financeiro através de aditivo 
contratual (excepcional). 
 
 

 
SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO/RS, em 02 de fevereiro de 2026 
 
 
 

Execução dos serviços e 
emprego de materiais com 
qualidade abaixo da 
especificada na contratação 
e/ou em desacordo com 
normas técnicas e legislações 
vigentes. 

Não pagamento caso os níveis de qualidade da obra não 
sejam atingidos. 
Prever, dentre as cláusulas do Edital e contrato, sanções 
que contemplem esta situação. 
Notificar prontamente a Contratada sempre que verificada a 
necessidade de correção de algum serviço já executado, ou 
substituição de materiais. 
Aplicação das sanções previstas na contratação. 

Descumprimento das 
obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e com FGTS 
pela Contratada 

Verificação periódica das condições de habilitação. 
Prever, dentre as cláusulas do Edital e contrato, a 
responsabilidade exclusiva da Contratada sobre o 
pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
com FGTS. Prever, dentre as cláusulas do Edital e contrato, 
sanções que contemplem esta situação. 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
Exigir nos pagamentos documentos comprobatórios de 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
com FGTS pela Contratada. 
Prever a possibilidade de rescisão do contrato por ato 
unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos 
salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e 
para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato. 
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ANEXO II 

Projetos contendo Memorial Descritivo, Plantas, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico – 
Financeiro, BDI, Encargos Sociais e de mais planilhas e informações que integram o projeto 
(Disponível no arquivo que acompanha o edital). 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Nome da empresa (razão social): ... 

CNPJ nº ... 

Endereço: ... 

Cidade: ... 

UF: ... 

CEP:... 

Telefone/fax: ...E-mail: ... 

Dados bancários (com dígito verificador): Banco nº.: ..., Agência nº.: ...Conta corrente nº: ... 

 

A presente proposta tem como objeto a aquisição dos itens ou contratação dos serviços abaixo 
discriminados, em conformidade com as especificações, quantidades e demais condições 
definidas no edital e seus anexos. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT. 

 
 

01 

  
 

 

 

 

A empresa DECLARA que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2. A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

3. Cumpre e acata todos os dispositivos estabelecidos no edital e seus anexos 

4. Não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 
Local e data. 

 
 
 

Nome e assinatura da pessoa física/juridica (sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO IV  

 
ATESTADO DE VISITA 

 
 

Atesto que, ........................, portador da carteira CREA nº.................e/ou carteira CAU 
nº........., responsável técnico representando a empresa.............................,CNPJ 
nº...................................nos termos do item “1” do Edital de Concorrência Eletrônica 001/2026, 
visitou o local das obras conforme objeto a seguir caracterizado: 
 

Objeto: Constitui-se objeto do presente edital, a contratação de empresa especializada, sob o 

Regime de Execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, compreendendo mão‐de‐obra e 
materiais, visando a construção 20 (vinte) Unidades Habitacionais no Município de Santo Antônio 
do Planalto /RS, com recursos vinculados Proposta 040897/2025 e Código do Instrumento 
983509/2025 – Plataforma Transfere.gov, caracterizada e especificada no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital, no Projeto Executivo, e conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme disposto no Termo de Compromisso, firmado entre o Município de Santo Antônio 
do Planalto e o Ministério das Cidades, através da Instituição Financeira Caixa Econômica Federal, 
a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

 
Constando as condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, recebendo as 

informações técnicas pertinentes. 
 
 

SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO/RS, .......... DE .............................. DE 2026.
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ANEXO V  

 

MINUTA DE CONTRATO Nº 

Contrato celebrado entre o Município de SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO - RS, 

inscrita no CNPJ: 94.704.020/0001-97, com sede na Av. Jorge Mul ler ,  1.075,  cent ro,   

representado neste ato pelo Prefeito Municipal, ....... doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado,  , inscrita no CNPJ nº , 

estabelecida a , nº , cidade de  , neste ato representada por 

  , residente e domiciliado à , CPF sob Nº , denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO nos 

termos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e, em conformidade da Licitação modalidade Concorrência 

Eletrônica nº. 002/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto do presente edital, a contratação de empresa especializada, sob o Regime 

de Execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, compreendendo mão‐de‐obra e materiais, 
visando a construção 20 (vinte) Unidades Habitacionais no Município de Santo Antônio do Planalto 
/RS, com recursos vinculados Proposta 040897/2025 e Código do Instrumento 983509/2025 – 
Plataforma Transfere.gov, tudo conforme projetos técnicos, memoriais descritivos, orçamentos, 
cronogramas técnicos e demais demonstrativos técnicos e documentos que integram este contrato 
independente de transcrição, e de acordo com a proposta de preço vencedora da Concorrência 
Eletrônica nº 001/2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 10 (dez) meses, contados da data de emissão da ordem 
de início de obra, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021, com eficácia legal após a publicação 
de extrato do contrato na imprensa oficial do Município. 

2.1.1. O início do serviço deverá ocorrer no prazo de 15 dias contados a partir da emissão e 
recebimento da ordem de início de obra. 

2.1.2. O descumprimento das exigência poderá acarretar penalidades conforme previsto neste 
edital, incluindo advertência, multa e, se necessário, rescisão contratual. 

2.2. O prazo previsto para a execução dos serviços, pela CONTRATADA, será de 10 (dez) 
meses, de acordo com o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir da 
emissão e recebimento da ordem de Início de obra pela contratada. 

2.3. O prazo acima estipulado poderá justificadamente ser prorrogado a pedido da Contratada, a 
critério da Administração, nos termos da legislação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ ( ), discriminado de acordo com a planilha 
integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela 
CONTRATADA. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento será efetuado pelo Município de Santo Antônio do Planalto mediante 

transferência Bancária na conta corrente do CONTRATADO, no banco e respectiva agência 

fornecida pela licitante vencedora do certame, e sendo pago nas condições estabelecidas na 

proposta e no contrato e mediante NF, Boletim de Medição efetuado pelo departamento de 

engenharia e liberação e fiscalização e liberação pelo convenente CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL, pós-vistoria. 

4.2 Os pagamentos serão efetuados com recursos do TERMO DE COMPROMISSO Nº 

983509/2025/MCIDADES/CAIXA, dentro do cronograma do Setor de Finanças, e nos termos do 

cronograma físico-financeiro, após medições realizadas pelo Setor de Engenharia e das 

respectivas notas fiscais, obedecido sempre o prazo de validade das propostas, mediante 

transferência Bancária na conta corrente do CONTRATADO, no banco e respectiva agência 

fornecida pela licitante vencedora do certame. 

4.3 O prazo para Pagamento será de até 30 dias do protocolo da documentação, boletins de 

obras e notas fiscais devidamente vistadas pelo departamento de engenharia do município e 

Liberação TERMO DE COMPROMISSO Nº 983509/2025/MCIDADES/CAIXA. 

4.4 Não serão aceitas cobranças realizadas por títulos colocados em cobrança bancária ou outra 
instituição do gênero. 

4.5 O saldo restante referente aos recursos próprios do Município será pago em até 10 (dez) dias 
após a entrega técnica e vistoria do Fiscal CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, também mediante 
transferência Bancária na conta corrente do CONTRATADO, no banco e respectiva agência 
fornecida pela licitante vencedora do certame. 

4.6 O primeiro pagamento somente será realizado pelo MUNICÍPIO Contratante, no futuro 
contrato, após apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA/RS e/ou 
RRT – Registro de Responsabilidade Técnica – CAU/RS e Matrícula de inscrição da obra junto ao 
INSS, apresentado pela Contratada; 

4.7 Os pagamentos somente serão efetuados mediante a retenção, se cabíveis, do INSS, 
conforme Instrução Normativa RFB nº 971/2009 Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 
980/2009, e do ISSQN; 

4.8 A última parcela do pagamento somente será quitada, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débito do INSS referente ao objeto da contratação; 

4.9 A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais 
e comerciais ou indenizações, não transfere ao Município, a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.10 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e somente serão aceitas 
quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as especificações exigidas 
pelo Município; 

4.11 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade; 

4.12 A razão social e o CNPJ da contratada constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo da 
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documentação apresentada no procedimento licitatório; 

4.13 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária; 

4.14 A Nota Fiscal emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do n.º do contrato, nº da Tomada de Preços, n° do Processo Administrativo e n° 
do convênio, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

4.15 O pagamento à Contratada será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis, a contar do 

recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável 

pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal Competente, por meio de ordem bancária 

emitida em nome da CONTRATADA, para crédito na conta corrente por ela indicada, em moeda 

corrente nacional. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas 

vigentes e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir: 

4.15.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

4.15.2 Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

4.15.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

4.15.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

4.15.5 GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto; 

4.15.6 Apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto desta 

Concorrência, devidamente recolhida junto ao CREA (na primeira parcela); 

4.15.7 Apresentação de comprovante no Cadastro Nacional de Obra – CNO, caso se aplique ao 

objeto do contrato (na primeira parcela); 

4.16. O pagamento de trata o item 4.2, fica condicionado ainda a autorização de pagamento pela 
Caixa Econômica Federal (REGOV/PL), e a respectiva liberação de recursos da União, através do 
Ministério das Cidades. 

4.4. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

 
0513.16.482.0059.1020.44905100000000.1500.0.15711.2 OBRAS E INTALAÇÕES 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DA OBRA 

5.1. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme 

previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro, a contar da data do Recebimento Definitivo do 

Objeto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
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materiais empregados. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Será exigida da contratada, a apresentação de garantia, em até 10 (dez) dias da data da 

assinatura do termo contratual, com validade até 3 (três) meses após o término da vigência do 

contrato, em favor da CONTRATANTE, correspondente a 5% (dois por cento) do valor total do 

contrato mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal; 

6.1. Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida 

pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no 

contrato, preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo 

Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de 2001. 

6.2. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito junto a 

conta bancária a ser indicada pela Contratante, para os fins específicos a que se destina, sendo o 

recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência. 

6.3. Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 

eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais; 

6.4. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

5% (cinco por cento). 

6.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção 

dos pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 

contrato. 

6.5.1. A retenção efetuada com base no item 6.6 não gera direito a nenhum tipo de compensação 

financeira a CONTRATADA. 

6.6. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na 

execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 

CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 

6.6.1. A autorização contida no item 7.8. é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de 

esgotado o prazo recursal. 

6.7. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, 

no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.8. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) 

meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão. 

6.9. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da 

inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do 

objeto contratado. 

6.10. A devolução da garantia poderá ser efetuada mediante medição do fiscal da obra, 
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proporcional a evolução da obra, devendo a CONTRATADA protocolar requerimento neste sentido 

para a avaliação do CONTRATANTE.  

6.11. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes 

nos arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo 

aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor 

atualizado do contrato. 

6.12. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir 

quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da 

ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda 

nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, 

no prazo de 10 (dez) dias, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de retenção do valor 

da garantia do próximo pagamento a ser realizado à contratada, salvo na hipótese de comprovada 

inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo 

Fiscal do Contrato. 

6.13. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispões 

o art. 100 da Lei nº. 14.133/2021. 

6.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

7.1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido 

local de execução da obra, dando acesso total em sua área interna e externa; 

7.2. O Setor de Engenharia fornecerá às expensas da empresa contratada, cópias das plantas de 

arquitetura e projetos complementares para efeito de levantamento e elaboração das propostas 

técnicas para execução da obra, se for o caso; 

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais 

da contratada; 

7.4. Expedir ordem de serviço; 

7.5. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado; 

7.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços fixando prazo para a sua correção; 

7.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado, 

emitindo o respectivo Termo de Rejeição; 

7.8. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos 

serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

7.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes 

especialmente designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 
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7.10. Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas estabelecidas no Projeto Básico e no Edital e seus anexos; 

7.11. Efetuar o pagamento do objeto deste CONTRATO nas condições estabelecidas, após a 

conferência realizada pelo Fiscal do Contrato em conformidade com a legislação pertinente; 

7.12. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento  da 

execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1. Providenciar perante o órgão competente as Anotações de Responsabilidade Técnica – 

ART's referentes ao objeto do Contrato e às especialidades pertinentes aos serviços previstos; 

8.2. Providenciar o cadastro junto ao Cadastro Nacional de Obra – CNO, caso se aplique ao 

objeto do contrato; 

8.3. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR- 

18, aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 

6.7.78 (suplemento), inclusive e principalmente no que diz respeito a fardamento, identificação, 

EPI's e EPC's. 

8.4. Fornecer por escrito à CONTRATANTE, mensalmente, ocorrências relativas a pessoal, 

andamento dos serviços etc, inclusive nome completo, n° de identidade e CPF de todos os 

operários que estejam exercendo atividades na referida obra. 

8.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos 

serviços objeto do Contrato. 

8.6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 

que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. 

8.7. Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução dos 

serviços, devendo estar no local dos serviços durante todo o tempo de sua realização. 

8.8. Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela FISCALIZAÇÃO, ficando 

vedada terminantemente qualquer modificação nas especificações e quantidades dos serviços 

sem prévia autorização da mesma. 

8.9. Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das 

especificações constantes da especificação técnica aprovada pela FISCALIZAÇÃO. No caso de 

substituição de material por similar, a CONTRATADA deverá comprovar o desempenho do 

material a ser substituído por meio de testes e ensaios previstos por normas, devendo submeter 

previamente à FISCALIZAÇÃO para manifestação formal sobre a possibilidade de substituição do 

material. 

8.10. Apresentar informações por escrito para a FISCALIZAÇÃO, caso esta julgue necessário, dos 

locais de origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade 

do material empregado na instalação dos equipamentos. Os ensaios e as verificações serão 

providenciados pela CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela 

mailto:licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br


37 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Santo Antônio do Planalto 
Emancipado em 20 de março de 1992 

 

 
 

 
“É Bom Viver Aqui” 

Av. Jorge Müller, 1.075, CEP 99.525-000, CNPJ: 94.704.020/0001-97 Fone: (54) 3103-0215 – E-mail: licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br 
Salve uma vida: doe sangue, doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal nº 1.093/2011 

FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

8.11. Concluir os serviços obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço e ou 

Cronograma Físico Financeiro. 

8.12. Refazer os serviços recusados pela FISCALIZAÇÃO e retirar do local de realização dos 

serviços o material rejeitado, em até 24 horas, a contar do término do serviço ou determinação da 

FISCALIZAÇÃO. 

8.13. Manter o local dos serviços, limpo com retirada periódica do entulho, sem custos extras para 

a Contratante; 

8.14. Instalar, quando necessário (se por decisão da contratada não for executado o muro no 

início da obra), tapumes cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços, sem que 

isso implique acréscimo nos preços contratados. 

8.15. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, 

as vias de circulação e passagens. 

8.16. Movimentar máquinas, equipamentos e outros elementos a fim de facilitar a execução dos 

serviços, com prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos 

preços contratados. 

8.17. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE e a terceiros. 

8.18. Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, no 

Edital e/ou no Contrato já devem estar inclusas nos orçamentos propostos, posto que não serão 

aceitos quaisquer pedidos de acréscimo nos valores registrados. 

8.19. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Licitação. 

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.21. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, 

telefone (s), e-mail para contato. 

8.22. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

8.24. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência. 

8.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, 
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os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

8.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.27. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

8.28. Apresentar os empregados devidamente identificados, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

8.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

8.30. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.31. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

8.33. Obter junto ao Município ou Estado, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.35. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os 

lançamentos e registros obrigatórios. 

8.36. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 

incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, 

correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, 

protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Do Recebimento Provisório: 

9.1.1. Após a comunicação da CONTRATADA, da conclusão da obra, a CONTRATANTE terá até 

15 (quinze) dias para efetuar o recebimento provisório. 

9.1.2. Como condição para o recebimento provisório da obra, a CONTRATADA deverá fornecer à 
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FISCALIZAÇÃO, a seguinte documentação que deverá compor a comunicação de conclusão da 

obra: 

a) Comunicação formal em papel timbrado da CONTRATADA, dando conta da conclusão de 

todos os serviços contratados; 

b) Termo de garantia dos principais componentes da construção, das instalações e dos 

equipamentos, devidamente visados pela FISCALIZAÇÃO. 

9.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio do Setor de Engenharia, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

9.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências para fins 

de lavratura do Termo de Recebimento Provisório. 

9.4. Após tal inspeção e verificado a conclusão da obra/serviço sem pendências, será lavrado 

Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização. 

 
9.2. Do Recebimento Definitivo: 

9.2.1. Após o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá solicitar o recebimento definitivo 

da obra à CONTRATANTE, o qual será efetuado em até 90 (noventa) dias após a data do 

recebimento provisório, caso não haja nenhuma pendência a ser sanada, e em havendo, o 

recebimento definitivo dar-se-á somente quando forem escoimadas todas as pendências 

verificadas. 

9.2.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 123 da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.1. O controle e a fiscalização do contrato serão executados por servidores devidamente 

designados em portaria, aos quais caberá o acompanhamento da obra durante a sua execução, 

comunicando à CONTRATADA os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização no 

prazo pactuado, adotando as providências ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
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11.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o intervalo mínimo de 

12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços na 

Concorrência Eletrônica n.º 001/2026, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início 

dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a 

variação do IPCA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

13.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1 deste 

Contrato as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

14.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2. do presente Contrato poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto no item 14.2 do presente Contrato. 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.6. A aplicação das sanções previstas no item 14.2. deste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.7. Na aplicação da sanção prevista no item 14.2, alínea “b”, do presente Contrato, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

14.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 14.2 do presente 

Contrato o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
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impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

14.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.1 do presente Contrato 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
CLAUSULA QUINZE - DA VINCULAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

15.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais, direta e indiretamente aplicáveis à execução 

do objeto deste Contrato. 

15.2. A execução dos serviços obedecerá, rigorosamente, além das especificações constantes do 

Caderno de Encargos da Obra, ao disposto nos seguintes documentos: 

15.2.1. Normas da ABNT; 

15.2.2. Normas internacionais consagradas; 

15.2.3. Recomendações dos fabricantes. 

15.3. O presente Contrato fundamenta-se na Lei 14.133/2021 e vincula-se ao Edital da 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA nº 01/2026, bem como ao respectivo Projeto Básico e a 

proposta da CONTRATADA, os quais integram esta avença independente de transcrição. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, respeitados o objeto deste 
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instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, Lei Federal nº 14.133/2021, 

além do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90) e demais normas pertinentes 

aplicáveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Este instrumento contratual será publicado de forma resumida, através de extrato do 

contrato na imprensa oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DEZOITO – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

18.1 Havendo necessidade e recurso orçamentário, o Município poderá aditar o contrato oriundo 

do procedimento licitatório Concorrência Eletrônica nº 001/2026, obedecendo a Lei Federal nº. 

14.133/2021, e mantidas as condições da proposta inicial, ao que está obrigado a aceitar o 

CONTRATO sob pena de ser considerado descumprimento contratual o não atendimento ao 

aditivo. 

18.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente contrato. 

18.3 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato Administrativo 

em três vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO - RS, ..... de fevereiro de 2026. 

 
 

 
VILSON ALTMANN 

 

Prefeito Municipal Contratada 
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